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Temas de direito proces-
sual
sentencia”, in Temas de direito processual  inta s ie,  a  a ai a, ,    e e e e  e 
n  e e a  na senten a”  , est es e as e n as e  at ia e c assi ca  as senten as”  
125/142), in Temas de direito processual  ita a s ie,  a  a ai a, 2 4   n a e ni  e senten a”  
1 /1 ), nte s e e eit s a senten a  a ia es s e  te a”  1 5/1 4), enten a e ec ti a”  1 /1 ), 
“Cumprimento e execução de sentença: necessidade de esclarecimentos conceituais” (pp. 315/332), “Notas sobre o re-
conhecimento e execução de sentenças estrangeiras” (pp. 333/342), “Breves observações sobre a execução de sentença 
estrangeira  lu  das recentes re ormas do C C” (pp. 343/352), in Temas de direito processual: nona s rie, ão aulo: 
araiva, 2  “Coisa ulgada e declaração” (pp. 1/ ), “ s limites ob etivos da coisa ulgada no sistema do novo C digo 

de rocesso Civil” (pp. / ), “  e c cia preclusiva da coisa ulgada material no sistema do processo civil brasileiro” (pp. 
/1 ), todos in Temas de direito processual: primeira s rie, 2  ed., ão aulo: araiva, 1  “Considerações sobre a 

chamada relativi ação da coisa ulgada material”, in Temas de direito processual: nona s rie, ão aulo: araiva, 2 , 
pp. 235/2  “ s presunções e a prova”, in Temas de direito processual: primeira s rie, 2  ed., ão aulo: araiva, 1 , 
pp. 55/ 1  “Breves re exiones sobre la iniciativa o cial em mat ria de prueba”, in Temas de direito processual, terceira 
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s rie, ão aulo: araiva, 1 4, pp. /  “ lguns problemas atuais da prova civil”, in Temas de direito processual: 
uarta s rie, ão aulo: araiva, 1 , pp. 145/1 2  “  Constituição e as provas ilicitamente obtidas”, in Temas de direito 

processual, sexta s rie, ão aulo: araiva, 1 , pp. 1 /124  “ bservaciones sobre las llamadas pruebas at picas”, in 
Temas de direito processual: s tima s rie, ão aulo: araiva, 2 1, pp. 3 /52  “ rueba  motivaci n de la sentencia”, in 
Temas de direito processual, itava s ria, ão aulo: araiva, 2 4, pp. 1 /11  ”  ação popular do direito brasileiro 
como instrumento de tutela urisdicional dos chamados interesses di usos”, in Temas de direito processual: primeira 
s rie, 2  ed., ão aulo: araiva, 1 , pp. 11 /12  “  proteção ur dica dos interesses coletivos” (pp. 1 /1 2), “  legiti-
mação para a de esa dos interesses di usos no direito brasileiro” (pp. 1 3/1 2), “ utela urisdicional dos interesses cole-
tivos ou di usos” (pp. 1 3/224)  in Temas de direito processual, terceira s rie, ão aulo: araiva, 1 4  “ a iniciativa 
en la de ensa udicial de los intereses di usos  colectivos (um aspecto de la experi ncia brasile a), in Temas de Direito 
Processual: uinta s rie, ão aulo  araiva, 1 4, 1 3/1 .
2 Cf. José Carlos Barbosa Moreira, Temas de direito processual, primeira série, 2 ed., ão aulo: araiva, 1 , pp. 3/15.
3 Cf. Temas de direito processual, terceira série, ão aulo: araiva, 1 4, pp. 2 /42.
4 Cf. A instrumentalidade do processo, ão aulo, Malheiros, 11. ed. rev. e atual., ão aulo: Malheiros ditores, 2 3, 
 ue, não custa lembrar, foi originalmente tese com a ual, de forma vitoriosa, o autor concorreu  titularidade na acul-
dade de ireito da , e de cu a banca participou o homenageado. li s, Barbosa Moreira, durante anos, foi presença 
certa nas mais prestigiosas bancas da referida nstituição.
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5 Estudos encontrados in Temas de direito processual, ão aulo: araiva, uinta, sétima e oitava série.
6 Estudos encontrados in Temas de direito processual, ão aulo: araiva, terceira, uinta e sexta série.
 Cf. José Carlos Barbosa Moreira, in Temas de Direito Processual: erceira érie, ão aulo: araiva, 1 4, pp. / .
 Cf. nosso ue futuro est  reservado para as convenções das partes em matéria processual , in Carta orense, de /2 16.
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 dem.
1  Cf. nosso “Convenção das partes em matéria processual: rumo a uma nova era ”, in Coleção Grandes Temas do 
Novo CPC – Negócios Processuais, coord. ntonio do asso Cabral e edro enri ue edrosa Nogueira, alvador, 
Juspodivm, 2015, pp. 63/80.
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11 Cf. nosso “Convenção das partes em matéria processual: rumo a uma nova era ”, in Coleção Grandes Temas do 
Novo CPC – Negócios Processuais, coord. ntonio do asso Cabral e edro enri ue edrosa Nogueira, alvador, 
Juspodivm, 2015, pp. 63/80.
12 dem.
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13 No âmbito do tribunal arbitral da Câmara de Comércio Brasil/Canadá não se admite disposição das partes em con-
trário. Da mesma forma, é mandatória cláusula segundo a qual o valor da controvérsia poderá ser revisto pelo tribunal. 

ambém é obrigatório que as comunicações se am dirigidas ao endereço da Câmara, aos cuidados de sua secretaria, além 
de haver uma série de regras relativas a honorários de árbitros e pagamento de despesas que não podem ser alteradas por 
convenção das partes.
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14 Cf  . nosso “ ue futuro está reservado para as convenções das parte sem matéria processual , in Carta orense, de /2016.
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15 Cf. nosso Curso de Direito Processual Civil, ão aulo: Marcial ons, 2013, pp. 43/44.
16 Esse aspecto foi muito bem captado e examinado por Mar lia iqueira da Costa, em sua dissertação de mestrado 
“Convenções Processuais sobre a intervenção de terceiros”, defendida na aculdade de Direito da niversidade de 
ão aulo em 01/12/201 .  
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1  Cf  nosso Antecipação da prova sem o re uisito de urg ncia e direito aut nomo  prova, ão aulo: Malheiros, 
200 , tratam do assunto, os seguintes tópicos:  - nus da prova, interesse das partes e interesse p blico  8 - interesse p -
blica e antecipação da prova   - nus da prova ob etivo e sub etivo: exame cr tico  12 - nus de produ ir prova antecipa-
damente para evitar o processo e o ulgamento estatal: os mecanismos de instrução preliminar dos sistemas de “common 
la ”  43 - direito  prova e investigação  4  - segue, ainda o direito  prova e o direito material  68 - necessidade da prova 
para a busca de soluções de autocomposição. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 20, n. 1, p. 240 - 258, Janeiro/Abril. 2018  252

18 De forma paradoxal, a experi ncia em arbitragem (local) revela que árbitros tem atuação o ciosa em matéria probatória 
muito superior que a estatal  o que não deixa de ser curioso porque seria de se esperar que nesse outro âmbito a prova 
fosse tida essencialmente como um assunto das partes. Essa intervenção é equivocada, mas esse é assunto a ser tratado 
em outro trabalho.
1   favor, ernando da onseca a ardoni, “Negócio ur dico processual em contratos de consumo: possibilidade”, in 
Carta orense, aneiro/2018 e contra, lávio artuce, “Negócio ur dico processual em contratos de consumo: posição 
contrária”, in Carta orense, aneiro/2018. 
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20 ue podem ter por ob eto não apenas partes do ob eto do processo (mérito), mas outros temas, como a validade da 
cláusula compromissória e a arbitrabilidade da controvérsia.
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21 aulo enrique dos antos ucon, “ rova ericial no C C/2015”, evista de rocesso, ão aulo: evista dos ribu-
nais, v. 26 , maio/201 , pp. 211/223.
22 aulo Magalhães Nasser, ao comentar o art. 4 1 do C C, in Comentários ao Novo Código de Processo Civil, 
coord. ntonio do asso Cabral e onaldo Cramer, 2  ed., io de Janeiro: orense, 2016, p. 4 0. 
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23 Essa possibilidade é vislumbrada por ui  odrigues ambier e Eduardo alamini, in Curso Avançado de Processo 
Civil, vol. 2, 16  ed., ão aulo: evista dos ribunais, 2016, p. 34 .
24 Em sentido diverso do texto, vide Leonardo de Faria Beraldo, in Comentários às Inovações do Código de Processo 
Civil, Belo ori onte: Del e , 2015, p. 186.
25 Nelson Ner  Jr. E osa Maria de ndrade Ner , ao comentarem o art. 4 1 do C C, ponderam que o ui  “não pode 
permanecer alheio a qualquer evid ncia de manipulação do acordo, que deverá ser prontamente reprimida (C C art. 13  

). endo assim, caso entenda que a pura e simples nomeação do perito favoreça uma das partes (em ra ão de algu-
ma relação entre ambos, por exemplo), pode desconsiderar o consenso em torno do nome do perito e nomear outro” 
(cf. Código de Processo Civil Comentado, 16  ed., ão aulo: evista dos ribunais, 2016, p. 1188). Mas, o tema é 
complexo porque o exemplo dado envolve poss vel v cio de consentimento ou social  e, nesse caso, é preciso preservar 
o contraditório e, principalmente, de nir a forma pela qual se poderia reconhecer a invalidade e a ine cácia do acordo.
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26 Cf. José Carlos Barbosa Moreira, “O neoprivatismo no processo civil”, in Temas de Direito Processual: nona série, 
ão aulo: araiva, 200 , pp. 8 /101.


